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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PRESIDENTE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO Nº 264/2017

ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

 

 

DECRETO Nº 264, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE,

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela

Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno desta Casa, e:

CONSIDERANDO, a necessidade de valorização das funções dos

servidores efetivos desta Casa, notadamente os que tomaram posse em razão do

último concurso público deflagrado pela Câmara Municipal de São Francisco do

Conde;

CONSIDERANDO, ainda, as condições especiais de trabalho destes

servidores, no que tange a sua produtividade nas atividades laborais exercidas ao

Poder Legislativo Municipal, em atenção ao princípio constitucional da eficiência

administrativa;

QECRETA

Art. 1“ — Fica concedida Gratincação por Condições Especiais de Trabalho — CET,

aos servidores abaixo relacionados, no percentual de 30% (trinta por cento) sob o

vencimento básico do cargo ocupado, com fundamento no art. 4º, 51“, da Lei

Municipal nº 384/2014, que instituiu a referida gratificação no âmbito da Câmara

Municipal de São Francisco do Conde, a saber:

 

  

 

Adenlldes Ferreira [Assisten e dgministrativou

 

Adriano Pereira de Oliveira Auxiliar de Plenário

 

 

Amauri do Nascimento Assistente Administrativo

 

Bianca Jéssica Freitas Ferreira 2185 Agente Administrativo

 

Cleyton Santiago Silva 2198 Agente Técnico Legislativo

 

Danilo Carlos Silva 2200 Motorista

 

Diego de Jesus Souza 2190 Assistente Administrativo

 

Diego Nascimento da Silva 2196 Porteiro

 

Fábio da Silva santos 2157 Assistente Administrativo

 

Francisco de Paula F. de 2155 Assistente Administrativo

Azevedo

  Ivonice dos Santos Silva 2201 Assistente Administrativo    
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

 

 

 

Luciano Rozendo de Jesus 2184 Agente Administrativo

 

Luís Fillpe Magalhães dos 2189 Almoxarife

Santos

 

Manuel Alves dos Santos Neto 2156 Motorista

 

Márcia Cristina de Sousa 2161 Agente Administrativo

Assunção

 

Melissa Rafaela dos Reis Falcão 2188 Agente Técnico Legislativo

Munlz Alves

 

Paulo Roberto dos Santos Alves 2158 Auxiliar de Plenário

 

Rafael Carlos Lima Silva dos 2159 Agente Administrativo

Santos

 

Raicia Maria Bispo de Jesus 2197 Assistente Administrativo

 

Ronielder Magalhães Sampaio 2165 Assistente Administrativo

 

Samara Priscila Fernandes 2187 Agente Administrativo

Santiago

 

Tiago Oliveira Pereira 2199 Agente Administrativo

 

Vivian Cerqueira Santos 2166 Agente Administrativo

 

Willian Marques dos Santos 2168 Auxiliar de Plenário

Gramosa      
Art. zº — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

efeitos Financeiros a partir do dia 1“ de fevereiro de 2017.

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de São Francisco

do Conde, em 07 de fevereiro de 2017.

%* * %JW

EN ons viª/ivas

Presidente
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
RETIFICAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017)

CÂMARA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE 
AVISO DE RETIFICAÇÃO 

 

Pregão Presencial Nº 008/2017. A Câmara de São Francisco do Conde torna público que o 
Item 04 (quatro), do Anexo I – Termo de Referência, passará a contar com as seguintes 
especificações: 

4. ESPECIFICAÇÕES 

Item Detalhamento / Especificações Unid 
Quan

t 

Preço 

Unit 

Preço 
Total 

Mens
al  

01 

Veículo tipo Sedan, 04 (quatro) portas, 

ano/mod. de fabricação mínimo 2016/2017, 

motor mínimo de 1.6 potências  mínima de 

90 cv, bi-combustível, capacidade para 05 

passageiros, ar condicionado, direção 

hidráulica ou eletroassistida, freios ABS, air 

bag frontal duplo, vidros elétricos dianteiros 

e traseiros, travas elétricas, alarme, 

desembaçador do vidro traseiro, CD Player, 

câmbio automático de 06 marchas, e 

quilometragem Livre.  

 

Sem Motorista 

UND 20   

02 

Veículo tipo sedan, 04 (quatro) portas, 

ano/mod. de fabricação mínima 2016/2017, 

motor mínimo de 2.0 bicombustível, 

capacidade para 05 passageiros, ar 

condicionado, direção hidráulica ou 

eletroassistida, freios ABS, air bag frontal 

duplo, vidros elétricos dianteiros e traseiros, 

travas elétricas, alarme, desembaçador do 

vidro traseiro, CD Player, câmbio 

automático de 06 marchas, e 

quilometragem Livre. 

Sem Motorista 

UND 01   

 

Em razão destas alterações a sessão de abertura do certame fica adiada para o dia 03 de março 
de 2017, às 09h00min, respeitando-se o prazo legal. São Francisco do Conde, 20 de fevereiro de 
2017. Sandro Freitas – Pregoeiro Oficial. 
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